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Constituição Federal

Separamos os principais artigos de leis que profissionais de 
comunicação que atuam em gestão devem saber. Este material 
está organizado por títulos e subdivisões para facilitar a leitura 
e a consulta.

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos poderes da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:

(...)



§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.
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Principais artigos de leis 
para profissionais de 
comunicação em gestão



Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992)

Lei das Eleições (Lei 9.504/1997)

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta 
contra os princípios da administração pública a ação ou omissão 
dolosa que viole os deveres de honestidade, de imparcialidade e 
de legalidade, caracterizada por uma das seguintes condutas:

(...)



XII - praticar, no âmbito da administração pública e com recursos do 
erário, ato de publicidade que contrarie o disposto no § 1º do art. 37 
da Constituição Federal, de forma a promover inequívoco 
enaltecimento do agente público e personalização de atos, de 
programas, de obras, de serviços ou de campanhas dos órgãos 
públicos.


Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as 
seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:



I – ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração 
direta ou indireta da União, dos estados, do Distrito Federal, dos 
territórios e dos municípios, ressalvada a realização de convenção 
partidária;
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II – usar materiais ou serviços, custeados pelos governos ou casas 
legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos 
regimentos e normas dos órgãos que integram;



III – ceder servidor público ou empregado da administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de 
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, 
partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal, 
salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado; 



IV – fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido 
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de 
caráter social custeados ou subvencionados pelo poder público;



V – nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem 
justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios 
dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, 
transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos 
três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de 
nulidade de pleno direito, ressalvados:



a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação 
ou dispensa de funções de confiança; 



b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
dos tribunais ou conselhos de contas e dos órgãos da Presidência da 
República; 



c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados 
até o início daquele prazo;
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d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia 
e expressa autorização do chefe do Poder Executivo; 



e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais civis e 
de agentes penitenciários;



VI – nos três meses que antecedem o pleito:



a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos estados 
e municípios, e dos estados aos municípios, sob pena de nulidade de 
pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir 
obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender 
situações de emergência e de calamidade pública;



b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente 
necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;



c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do 
horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, 
tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das funções 
de governo;
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VII – empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas 
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, 
que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores 
empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que 
antecedem o pleito;



VIII – fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu 
poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo 
estabelecido no art. 7º desta lei e até a posse dos eleitos.



§ 1º Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo, quem 
exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, 
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos 
órgãos ou entidades da administração pública direta, indireta, ou 
fundacional.



§ 2º A vedação do inciso I do caput não se aplica ao uso, em 
campanha, de transporte oficial pelo presidente da República, 
obedecido o disposto no art. 76, nem ao uso, em campanha, pelos 
candidatos a reeleição de presidente e vice-presidente da República, 
governador e vice-governador de estado e do Distrito Federal, 
prefeito e vice-prefeito, de suas residências oficiais para realização 
de contatos, encontros e reuniões pertinentes à própria campanha, 
desde que não tenham caráter de ato público. 



§ 3º As vedações do inciso VI do caput, alíneas b e c, aplicam-se 
apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos 
cargos estejam em disputa na eleição.
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§ 4º O descumprimento do disposto neste artigo acarretará a 
suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso, e 
sujeitará os responsáveis a multa no valor de cinco a cem mil Ufirs.



§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos do caput 
e no § 10, sem prejuízo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, 
agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou do 
diploma.



§ 6º As multas de que trata este artigo serão duplicadas a cada 
reincidência.



§ 7º As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda, atos de 
improbidade administrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às disposições daquele 
diploma legal, em especial às cominações do art. 12, inciso III.



§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos agentes públicos 
responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos, coligações e 
candidatos que delas se beneficiarem.



§ 9º Na distribuição dos recursos do Fundo Partidário (Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995) oriundos da aplicação do disposto no § 
4º, deverão ser excluídos os partidos beneficiados pelos atos que 
originaram as multas.



§ 10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da administração 
pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de 
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o 
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua 
execução financeira e administrativa.
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§ 11. Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o § 10 não 
poderão ser executados por entidade nominalmente vinculada a 
candidato ou por esse mantida. 



§ 12. A representação contra a não observância do disposto neste 
artigo observará o rito do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, e poderá ser ajuizada até a data da diplomação.



§ 13. O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste 
artigo será de 3 (três) dias, a contar da data da publicação do 
julgamento no Diário Oficial. 



§ 14. Para efeito de cálculo da média prevista no inciso VII do caput 
deste artigo, os gastos serão reajustados pelo IPCA, aferido pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 
outro índice que venha a substituí-lo, a partir da data em que foram 
empenhados.
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Art. 74. Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no 
art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, a 
infringência do disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, 
ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do 
registro ou do diploma.

Resolução TSE 23.734/2024 (Ilícitos Eleitorais)

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre os seguintes ilícitos eleitorais:



I - abuso de poder (Constituição Federal, art. 14, § 10; Lei 
Complementar nº 64/1990);

(...)
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VI - condutas vedadas às(aos) agentes públicas(os) em campanha 
(Lei nº 9.504/1997, arts. 73 a 76).

(...)



Art. 6º A apuração de abuso de poder em ações eleitorais exige a 
indicação de modalidade prevista em lei, sendo vedada a 
definição jurisprudencial de outras categorias ilícitas autônomas.



§ 1º O abuso do poder político evidenciado em ato que tenha 
expressão econômica pode ser examinado também como abuso do 
poder econômico.



§ 2º A fraude à lei pode ser examinada como abuso de poder, desde 
que subsumida a uma das modalidades do ilícito previstas no 
sistema.



§ 3º O uso de aplicações digitais de mensagens instantâneas visando 
promover disparos em massa, com desinformação, falsidade, 
inverdade ou montagem, em prejuízo de adversária(o) ou em 
benefício de candidata(o) configura abuso do poder econômico e uso 
indevido dos meios de comunicação social (Tribunal Superior 
Eleitoral, AIJEs nº 0601968-80 e nº 0601771-28, julgadas em 
28/10/2021).



§ 4º A utilização da internet, inclusive serviços de mensageria, para 
difundir informações falsas ou descontextualizadas em prejuízo de 
adversária(o) ou em benefício de candidata(o), ou a respeito do 
sistema eletrônico de votação e da Justiça Eleitoral, pode configurar 
uso indevido dos meios de comunicação e, pelas circunstâncias do 
caso, também abuso dos poderes político e econômico.

(...)
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§ 6º Configura abuso de autoridade, para os fins do disposto no art. 
22 da Lei Complementar nº 64/1990, a infringência do disposto no § 
1º do art. 37 da Constituição Federal (Lei nº 9.504/1997, art. 74).

(...)



§ 8º O juiz eleitoral competente, no exercício regular do poder de 
polícia eleitoral, adotará as providências judiciais necessárias para 
fazer cumprir o disposto neste artigo. 


Art. 7º Para a configuração do ato abusivo, não será considerada a 
potencialidade de o fato alterar o resultado da eleição, mas 
apenas a gravidade das circunstâncias que o caracterizam (Lei 
Complementar nº 64/1990, art. 22, inciso XVI).



Parágrafo único. Na análise da gravidade mencionada no caput deste 
artigo, serão avaliados os aspectos qualitativos, relacionados à 
reprovabilidade da conduta, e os quantitativos, referentes à sua 
repercussão no contexto específico da eleição.

(...)


Art. 15. São proibidas às agentes e aos agentes públicas(os), 
servidoras e servidores ou não, as seguintes condutas tendentes 
a afetar a igualdade de oportunidades entre pessoas candidatas 
nos pleitos eleitorais (Lei nº 9.504/1997, art. 73, incisos I a VIII):



I - ceder ou usar, em benefício de candidata, candidato, partido 
político, federação ou coligação, bens móveis ou imóveis 
pertencentes à Administração Pública direta ou indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, 
ressalvado para a realização de convenção partidária;
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II - usar materiais ou serviços, custeados pelos governos ou órgãos 
legislativos, que excedam as prerrogativas consignadas nos 
regimentos e nas normas de regência;



III - ceder pessoa servidora pública ou empregada da Administração 
Pública direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder 
Executivo, ou usar de seus serviços para comitês de campanha 
eleitoral de candidata, candidato, partido político, federação ou 
coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se a pessoa 
servidora ou empregada estiver em licença;



IV - fazer ou permitir uso promocional, em favor de candidata, 
candidato, partido político, federação ou coligação, de distribuição 
gratuita de bens e serviços de natureza social custeados ou 
subvencionados pelo poder público;



V - nomear, contratar ou, por qualquer forma, admitir, dispensar sem 
justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou, por outros meios, 
dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, de ofício, remover, 
transferir ou exonerar pessoa servidora pública, na circunscrição do 
pleito, nos 3 (três) meses que antecedem a eleição até a posse 
das(os) eleitas(os), sob pena de nulidade de pleno direito, 
ressalvadas:



a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação 
ou dispensa de funções de confiança;



b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
dos tribunais ou conselhos de contas e dos órgãos da Presidência da 
República;



c) a nomeação das aprovadas e dos aprovados em concursos 
públicos homologados até o início daquele prazo;
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d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao 
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia 
e expressa autorização da(o) chefe do Poder Executivo; e



e) a transferência ou remoção de ofício de militares, policiais civis e 
agentes penitenciárias(os).



VI - nos 3 (três) meses que antecedem a eleição até a sua realização:



a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados 
e Municípios e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade 
absoluta, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação 
formal preexistente para a execução de obra ou serviço em 
andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender 
situações de emergência e de calamidade pública, objetiva e 
formalmente justificadas;



b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional de atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos ou das 
respectivas entidades da Administração indireta, salvo em caso de 
grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça 
Eleitoral; e



c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e de televisão fora do 
horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, 
tratar-se de matéria urgente, relevante e característica das funções 
de governo.
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VII - empenhar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas 
com publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou 
municipais, ou das respectivas entidades da Administração indireta, 
que excedam a 6 (seis) vezes a média mensal dos valores 
empenhados e não cancelados nos 3 (três) últimos anos que 
antecedem o pleito;



VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração 
das servidoras públicas e dos servidores públicos que exceda a 
recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da 
eleição nos 180 (cento e oitenta) dias que antecedem a eleição até a 
posse das pessoas eleitas; e



IX - no ano em que se realizar eleição, distribuir gratuitamente bens, 
valores ou benefícios da Administração Pública, exceto nos casos de 
calamidade pública, estado de emergência ou programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária no exercício 
anterior, casos em que o Ministério Público poderá promover o 
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa (Lei nº 
9.504/1997, art. 73, § 10).



§ 1º Nos anos eleitorais, os programas sociais de que trata o inciso IX 
deste artigo não poderão ser executados por entidade vinculada a 
candidata(o) ou por essa(e) mantida.



§ 2º A publicidade institucional vedada pela alínea c do inciso VI 
deste artigo é comprovada pela indicação de nomes, slogans, 
símbolos, expressões, imagens ou outros elementos que permitam 
identificar autoridades, governos ou administrações cujos cargos 
estejam em disputa na campanha eleitoral.
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§ 3º Três meses antes do pleito, as(os) agentes públicos devem 
adotar as providências necessárias para adequar o conteúdo dos 
sítios, canais e demais meios de informação oficial ao disposto no § 
2º deste artigo, ainda que a divulgação tenha sido autorizada em 
momento anterior.



§ 4º Se observado o disposto nos §§ 2º e 3º deste artigo, não 
configura publicidade institucional vedada a manutenção de sítios e 
páginas de internet para estrito cumprimento, pelos responsáveis, do 
previsto no art. 48-A da Lei Complementar nº 101/2000, nos arts. 8º e 
10 da Lei nº 12.527/2011 e no § 2º do art. 29 da Lei nº 14.129/2021.




Art. 16. Considera-se agente pública(o), para os efeitos deste 
capítulo, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, 
cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades da 
Administração Pública direta, indireta ou fundacional (Lei nº 
9.504/1997, art. 73, § 1º).



Parágrafo único. As vedações postas nas alíneas b e c do inciso VI 
do art. 15 desta Resolução aplicam-se apenas às(aos) agentes 
públicas(os) dos entes federados cujos cargos estejam em disputa 
na eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 3º).


Art. 17. A vedação do inciso I do art. 15 desta Resolução não se 
aplica ao uso, em campanha:



I - de transporte oficial pela(o) presidente da República, obedecido 
o disposto no art. 18 desta Resolução; e
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II - pelas candidatas e pelos candidatos à reeleição aos cargos de 
presidente e vice-presidente da República, governador e vice-
governador e prefeito e vice-prefeito, de suas residências oficiais, 
com os serviços necessários à sua utilização normal, para realização 
de contatos, encontros e reuniões relativas exclusivamente à sua 
campanha, desde que não tenham caráter de ato público (Lei nº 
9.504/1997, art. 73, § 2º).

Art. 18. O ressarcimento das despesas com o uso de transporte 
oficial por ocupante do cargo de presidente da República e por 
sua comitiva em campanha ou evento eleitoral será de 
responsabilidade do partido político, da federação ou da 
coligação a que esteja vinculada (Lei nº 9.504/1997, art. 76, 
caput).



§ 1º O ressarcimento de que trata este artigo terá por base o tipo de 
transporte usado e a respectiva tarifa de mercado cobrada no 
trecho correspondente, ressalvado o uso do avião presidencial, cujo 
ressarcimento corresponderá ao aluguel de 1 (uma) aeronave de 
propulsão a jato do tipo táxi aéreo (Lei nº 9.504/1997, art. 76, § 1º).



§ 2º Consideram-se integrantes da comitiva de campanha eleitoral 
todas(os) as(os) acompanhantes que não estiverem em serviço 
oficial.



§ 3º No transporte da(o) presidente em campanha ou evento 
eleitoral, excluem-se da obrigação de ressarcimento:



a) as despesas com o transporte das servidoras e dos servidores 
indispensáveis à sua segurança e ao seu atendimento pessoal, 
às(aos) quais é vedado desempenhar atividades relacionadas à 
campanha; e
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b) a utilização de equipamentos, veículos e materiais necessários às 
atividades de segurança e a seu atendimento pessoal, vedado seu 
emprego para outra finalidade.



§ 4º No prazo de 10 (dez) dias úteis da data de realização da eleição 
em primeiro ou em segundo turno, se houver, o órgão competente 
de controle interno procederá, de ofício, à cobrança dos valores 
devidos nos termos dos §§ 1º e 2º deste artigo (Lei nº 9.504/1997, 
art. 76, § 2º).



§ 5º A falta de ressarcimento no prazo estipulado importa em 
imediata comunicação do fato ao Ministério Público pelo órgão de 
controle interno (Lei nº 9.504/1997, art. 76, § 3º).



§ 6º As pessoas ocupantes dos cargos de vice-presidente da 
República, governador, vice-governador, prefeito e vice-prefeito não 
poderão utilizar transporte oficial em campanha eleitoral.


Art. 19 Somente é lícito a ocupante de cargo de presidente da 
República, governador ou prefeito fazer uso de cômodo da 
residência oficial para realizar live, podcast ou outro formato de 
transmissão eleitoral se, cumulativamente:



I - tratar-se de ambiente neutro, desprovido de símbolos, insígnias, 
objetos, decoração ou outros elementos associados ao poder 
público ou ao cargo ocupado;



II - a participação for restrita à pessoa detentora do cargo;



III - o conteúdo divulgado se referir exclusivamente à sua 
candidatura;
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IV - não forem utilizados recursos materiais e serviços públicos nem 
aproveitados servidoras, servidores, empregadas e empregados da 
Administração Pública direta ou indireta; e



V - houver o devido registro, na prestação de contas, de todos os 
gastos efetuados e doações estimáveis relativas à live, ao podcast 
ou à transmissão eleitoral, inclusive referentes a recursos e serviços 
de acessibilidade.




Art. 20. A configuração da conduta vedada prevista neste 
capítulo acarreta, sem prejuízo de outras sanções de caráter 
constitucional, cível, penal, administrativo ou disciplinar fixadas 
pela legislação vigente:



I - a suspensão do ato e de seus efeitos ou a confirmação da 
decisão liminar que tiver antecipado essa medida;



II - a aplicação de multa no valor de R$ 5.320,50 (cinco mil, 
trezentos e vinte reais e cinquenta centavos) a R$ 106.410,00 (cento 
e seis mil, quatrocentos e dez reais) à(ao) agente pública(o) 
responsável e à candidata, ao candidato, ao partido político, à 
federação ou à coligação beneficiária(o) da conduta (Lei nº 
9.504/1997, art. 73, §§ 4º e 8º);



III - a cassação do registro ou diploma da candidata ou do 
candidato beneficiária(o) (Lei nº 9.504/1997, art. 73, § 5º); e



IV - a determinação de outras providências próprias à espécie, 
inclusive para a recomposição do erário se houver desvio de 
finalidade dos recursos públicos.
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§ 1º As condutas de que trata o art. 15 desta Resolução são de 
configuração objetiva e consumam-se pela prática dos atos 
descritos, que, por presunção legal, tendem a afetar a isonomia 
entre as(os) candidatas(os), sendo desnecessário comprovar sua 
potencialidade lesiva.



§ 2º A multa prevista no inciso II será aplicada de forma 
proporcional e será duplicada a cada reincidência (Lei nº 
9.504/1997, art. 73, § 6º).



§ 3º Para a caracterização da reincidência de que trata o § 2º deste 
artigo, é suficiente demonstrar a reiteração da conduta depois da 
ciência da decisão condenatória, dispensando-se a certificação do 
trânsito em julgado.



§ 4º Na ação proposta para apurar mais de uma conduta vedada, a 
multa será calculada em relação a cada qual das condutas que 
forem comprovadas.



§ 5º A cassação do registro ou diploma depende da comprovação 
de conduta dotada de gravidade qualitativa e quantitativa.


Art. 21. Nos 3 (três) meses que antecedem as eleições, na 
realização de inaugurações de obras públicas, é vedada a 
contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos 
(Lei nº 9.504/1997, art. 75).



Parágrafo único. Sem prejuízo da suspensão imediata da conduta, o 
descumprimento do disposto neste artigo sujeitará a candidata ou o 
candidato beneficiada(o), agente pública(o) ou não, à cassação do 
registro ou do diploma (Lei nº 9.504/1997, art. 75, parágrafo único).
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§ 1º As condutas de que trata o art. 15 desta Resolução são de 
configuração objetiva e consumam-se pela prática dos atos 
descritos, que, por presunção legal, tendem a afetar a isonomia 
entre as(os) candidatas(os), sendo desnecessário comprovar sua 
potencialidade lesiva.



§ 2º A multa prevista no inciso II será aplicada de forma 
proporcional e será duplicada a cada reincidência (Lei nº 
9.504/1997, art. 73, § 6º).



§ 3º Para a caracterização da reincidência de que trata o § 2º deste 
artigo, é suficiente demonstrar a reiteração da conduta depois da 
ciência da decisão condenatória, dispensando-se a certificação do 
trânsito em julgado.



§ 4º Na ação proposta para apurar mais de uma conduta vedada, a 
multa será calculada em relação a cada qual das condutas que 
forem comprovadas.



§ 5º A cassação do registro ou diploma depende da comprovação 
de conduta dotada de gravidade qualitativa e quantitativa.


Art. 21. Nos 3 (três) meses que antecedem as eleições, na 
realização de inaugurações de obras públicas, é vedada a 
contratação de shows artísticos pagos com recursos públicos 
(Lei nº 9.504/1997, art. 75).



Parágrafo único. Sem prejuízo da suspensão imediata da conduta, o 
descumprimento do disposto neste artigo sujeitará a candidata ou o 
candidato beneficiada(o), agente pública(o) ou não, à cassação do 
registro ou do diploma (Lei nº 9.504/1997, art. 75, parágrafo único).
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Art. 22. É proibido a candidata ou candidato comparecer, nos 3 
(três) meses que precedem a eleição, a inaugurações de obras 
públicas (Lei nº 9.504/1997, art. 77, caput).



§ 1º A inobservância do disposto neste artigo sujeitará a infratora ou 
o infrator à cassação do registro ou do diploma (Lei nº 9.504/1997, 
art. 77, parágrafo único).



§ 2º A realização de evento assemelhado ou que simule inauguração 
de obra pública será apurada na forma do art. 6º desta Resolução.


Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011)

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem 
observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 
da Constituição Federal.



Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:



I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos 
Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e 
Judiciário e do Ministério Público;



II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios.
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Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para 
realização de ações de interesse público, recursos públicos 
diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, 
contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, 
ajustes ou outros instrumentos congêneres.



Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades 
citadas no caput refere-se à parcela dos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de 
contas a que estejam legalmente obrigadas.

(...)


Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas 
as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a:



I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a 
ela e sua divulgação;



II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, 
autenticidade e integridade; e



III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, 
observada a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e 
eventual restrição de acesso.




Principais artigos de leis
Comunicação para 
governos e instituições

Pág. 22

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, 
entre outros, os direitos de obter:

(...)

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, 
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, 
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; 


Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas.

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, 
deverão constar, no mínimo:

(...)

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive 
os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos 
celebrados;



V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras de órgãos e entidades; e



VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades 
públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de 
que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da 
rede mundial de computadores (internet).
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§ 3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, 
atender, entre outros, aos seguintes requisitos:



I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso 
à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem 
de fácil compreensão;



II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas 
e texto, de modo a facilitar a análise das informações;



III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em 
formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;



IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da 
informação;



V - garantir a autenticidade e a integridade das informações 
disponíveis para acesso;



VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;



VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado 
comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou 
entidade detentora do sítio; e



VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de 
conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei 
nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008.
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§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes 
ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se 
refere o § 2º, mantida a obrigatoriedade de divulgação, em tempo 
real, de informações relativas à execução orçamentária e financeira, 
nos critérios e prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

(...)


Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso 
a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1º desta 
Lei, por qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a 
identificação do requerente e a especificação da informação 
requerida.

(...)


Art. 11. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder 
o acesso imediato à informação disponível.

(...)


Art. 32. Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade 
do agente público ou militar:



I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, 
retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;



II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, 
desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se 
encontre sob sua guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em 
razão do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;
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III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à 
informação;



IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso 
indevido à informação sigilosa ou informação pessoal;



V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de 
terceiro, ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou 
por outrem;



VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente 
informação sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo 
de terceiros; e



VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos 
concernentes a possíveis violações de direitos humanos por parte de 
agentes do Estado.

(...)


Art. 34. Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente 
pelos danos causados em decorrência da divulgação não 
autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas ou 
informações pessoais, cabendo a apuração de responsabilidade 
funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo 
direito de regresso.



Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou 
entidade privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com 
órgãos ou entidades, tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a 
submeta a tratamento indevido.
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Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei 13.709/2018)

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:

(...)

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem 
fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede 
e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu 
objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de 
caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico;

(...)


Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser 
realizado nas seguintes hipóteses:

(...)

III - pela administração pública, para o tratamento e uso 
compartilhado de dados necessários à execução de políticas 
públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em 
contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as 
disposições do Capítulo IV desta Lei;

(...)


Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá 
ocorrer nas seguintes hipóteses:

(...)

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em 
que for indispensável para:
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b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela 
administração pública, de políticas públicas previstas em leis ou 
regulamentos;

(...)


Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas 
de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), 
deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, 
na persecução do interesse público, com o objetivo de executar 
as competências legais ou cumprir as atribuições legais do 
serviço público, desde que:

(...)

§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos 
dados por meio eletrônico para a administração pública, tendo em 
vista as finalidades de que trata o caput deste artigo.
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